
 
 
 
 
 
                         
 

 

_____________________________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mateus Leme, 1908 – Centro Cívico – Curitiba/PR – CEP 80530-010 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 198, DE 11 DE JULHO DE 2022 

 
Nomeação para cargo de provimento em 
comissão 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições previstas no art. 18, XII, da Lei Complementar Estadual n° 136/2011; 

 

CONSIDERANDO o estudo de impacto orçamentário-financeiro contido no Protocolo 

Administrativo nº 18.572.525-1; 

 

CONSIDERANDO o contido no Protocolo Administrativo nº  19.049.781-0 ; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Nomear PAULO ROGÉRIO CARNEIRO, RG n° 12.500.284-6/PR, CPF n° 

081.301.889-70, para o cargo de provimento em comissão de Assessora de Órgão 

de Execução- Simbologia 04-C, da Defensoria Pública do Estado do Paraná, para 

exercício de suas funções junto à Defensoria Pública de Paranaguá. 

 

Art. 2º. Nomear GIOVANE MATHEUS CAMARGO, RG n° 9.369.658-1/PR, CPF n° 

043.645.789-08, para o cargo de provimento em comissão de Assessora de Órgão 

de Execução- Simbologia 04-C, da Defensoria Pública do Estado do Paraná, para 

exercício de suas funções junto à Defensoria Pública de Paranaguá. 

 

 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS ROCHA  
 

Defensora Pública-Geral, em exercício, do Estado do Paraná 
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